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ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MÅ•RIOCOVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* AV. MORMBI 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONE: 845-3344

HOMOLOGA, POR 30 (TRINTA) DIAS, DECRETO DO PREFEITO

MUNICIPLAIDADEDE SAO LUIZ DO PARAITINGA QUE DECLAROU ESTADO DEPUBLICN

ATRI-BUIÇÕESMARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N* 895.

DE 16 DE AGOSTO DE 1993,

DECRETE

"ESTA-DOARTIGO 1"FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 30 (TRINTA) DIAS, DODE CALAMIDADE PUBLICA", NO MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA, OBJETO

DO DECRETO MUNICIPAL N* 384-96. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996.

ARTIGO 2* - OS ÓRGÃO ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS RESPECTIVAS

ATRIBUIÇÕES, O RETURNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULAÇÃO,

NAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
SEUS EFEITOS A 13 DE FEVEREIRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÃRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO AGASTA

SECRETÁDO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 16

DE FEVEREIRO DE 1996.

HOMOLOGA, POR 30 TNA DIAS, DECRETO DO PREFEITO MUNI

CIPGD DE HAÑRI QUE DECLAROU SITUAÇÅO DE EMERGÉNCIA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N* 895.

DE 16 DE AGOSTO DE 1993,

DECRETA:

ARTIGO 1I FICA HOMOLOGADA A DECCARACAO POR 30 (TRINTA) DIAS, DA

"SITUAÇAO DE EMERGENCIA", NO MUNICÍPIO DE ITARIÑ, OBJETO DO DECRETO MUNICIPAL

N* 001-96, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1996.

ARTIGO 2' OS ÓRGÃO ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS RESPECTIVAS

ATRIBUIÇÕES, O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULACAO

NAQUELE MUNICIPIO *

ARTIGO 3I ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 05 DE FEVEREIRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

RO6SON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTANIO ANGARITA

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

BLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 16

HOMOLOGAPOR 30 (TRINTA) DIAS, DECRETO DO REFEITO

MUNICIPAL DO FRANCO DA ROCHA QUE DECLAROU SITUA•DE EMMER

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N* 895,

DE 16 DE AGOSTO DE 1993.

ARTIGO 1* FIRA HOMOLOGAD A DECLARAÇÃO, POR 30 (TRINTA) DIAS, DA

"SITUAÇA0 DE EMERGENCIA NO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, OBJETO DO DECRETO

MUNICIPAL N' 1.138-96, DE 24 DE JANEIRO DE 1996.

ARTIGO 2* OS ÓRGÃO ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS RESPECTIVAS

ATRIBUIÇÕÊS, O RETOMO DO ATEDIMENTO DAS NECESSIDADES BAS CAS DA POPO AÇÃO,

NAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
SEUS EFEITOS A 24 DE JANEIRO DE 1996.

,

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANWNIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 16

INDUZ ALTERAÇÕES NA REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

RAÇÕES RUCHTI A CIRCULACAO DE MERCADO•SE SÅRE

PERESDE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTUINDO E * C•UNI•- RICMS

MARIO COVAS GOMADOR DO SODO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS E CONSIDERANDO O ISSTO NA LEI N ' 6.374, DE I * DE MARÇO DE 1989.

ARTIGO 1 ' PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N* 33.118. DE 14 DE

MARÇO DE 1991:

1 O * 7I DO ARTIGO 54:

** 7I PARA APLICAÇÃO DA ALIQUOT PREVISTA NO ITEM 11 DO * 1I:

I NAS NOTAS FISCAIS RELATIVAS A COMERCIALIZAÇÃO DA MERCADORIA O

CONTRIBUINTE DEVE INDICAR:

A) •TANDO-SEDA IDUSTRIA FABRICANTE DO PRODUTO, O NÚMERO DA PORTARIA

CONJUNTA DOS MINISTÉRIOS DA CIËNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA QUE CONCEDEU

ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALZADOS IPI

B) TRATANDO-SE DOS DEMAIS COMERCIANTES, ALÉM DA INDICAÇÃO RFERIDA ITEM
NO

ANTERIOR, A IDENTIICACAO DO FABRICANTE E O NÚMERO DA NOTA FISCAL RELATIVA A

AQUISIÇÃO ORIGINAL DA INDÚSTRIA, AINDA QUE A OPERAÇÃO SEJA REALIZADA ENTRE COMERCIANTES;

2 CADA ESTABELECIMENTO ADQUIRENTE DA MERCADORIA DEVE EXIGIR DO SEU

FORNECEDOR AS INDICACÕES REFERIDAS NO ITEM ANTERIOR

II ARTIGO 227:O
-

"ARTIGO 227 A GUIA DE INFORMAÇÃO SERÁ ENTREGUE CONSTANTE
NO PRAZO NA

TABELA 1 DO ANEXO VI DESTE REGULAMENTO LEI 6.374-89, ARTIGO 56, ** 1* E 2.0.

E CONVÉNIO DE 15-1240 SINIEF, ART. 81).*;

FIL O INCISO 11 DO ARTIGO 394:

*I1 A QUALQUER ESTABELECIMENTO NAO ABRANGIDO NO INCISO ANTERIOR QUE

RECEBER ESSA MERCADORIA DIRETAMENTE DE OUTRO ESTADO, OBSERVADO O DISPOSTO NO *

3* DO ARTIGO 392.*:

IV A ALINEA *A* DO INCISO VRI DO ARTIGO 592:

UA) FALTA DE ENTREGA DE GUIA DE INFORMAÇÀO MULTA EQUIVALENTE AO VALOR

DE 100 CEM UFESPS: APÓS O DÉCIMO DIA ÚTIL MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO)

DO VALOR DAS OPERAÇÕES DE SAÍDA OU DAS PRESSUNCOES DE SERVIÇO REALIZADAS NO

PERIODO APLICADA CUMULATIVAMENTE COM A ANTERIOR MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 100

CEM UFESPS: INEXISTINDO OPERACES DE SAÍDA OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇO MULTA

EQUIVALENTE AO VALOR DE 100 CEM UFESPS APLICADA CUMULATIVAMENTE COM A

ANTERIOR MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 100 CEM EFESPS EM QUALQUER CASO, AS

MULTAS SERÃO APLICADAS POR GUIA NAO ENTREGUE LEI 6.374-89, ART. 85, VIL 'A', NA

REDAÇÃO DA LEI 9.329-95. ART. I*. V):*;

V A TABELA TIL DO ANEXO VI:

TABELA III DO ANEXO VI

POS •COLHIMENTODAS PARCELAS MENSAIS

REGIME DE ESTIMATIVA

ITEM CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÕMICA PRAZO DE RECOLHIMENTO

DIA DO MES SUBSEQUENTE AO DE REFERÈNCIA

1 TODOS OS CÓDIGOS 16

ARTIGO 2I FICAM ACRESCENTADOS OS DISPOSITVOS ADIANTE ENUMERADOS AO

REGULAMENTO DO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS RICMS, APROVADO PELO DECRETO N* 33. 1 18, DE 14 DE MARÇO DE 199 I, COM

A REDAÇÃO QUE SE SEGUE:

1 O ITEM 13 AO * I* DO ARTIGO 54:

*13 12% (DOZE POR CENTO) NAS OPERAÇÕES COM FERROS ACOS NAO PLANOS

COMUNS ARROLADOS NO * 8* LEI 6.374189, ART. 34. * 1*, 13. NA REDAÇÃO DA LEI

9.329195, ART. 2I, 1).*;

II AS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, O ARTIGO 39:

"ARTIGO 39 ATE 31 DE MAIO DE 1996, O ESTABELECIMENTO ENQUADRADO NO

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA CAE 42.000 PODERÁ TRANSFERIR CRÉDITO

ACUMULADO, EXISTENTE EM SUA ESCRITA FASCAL ATE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, PARA

ESTABELECIMENTO FORNECEDOR A TITOLO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO

AUTOMOTOR PARA TRANSPORTE DE MÉRCADORIAS, NOVO, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA

SUPERIOR A 5 (CINCO) ATENDADAS DESTINADO A INTEGRAR O SEU ATIVO IMOBILIZADO LEI

6.374-89, ARTIGO 46).

PARÁGRAFO ÚNICO A PERMISSÃO PREVISTA NESTE ARTIGO ALCANÇA INCLUSIVE A

TRANSFERÉNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO PARA ESTABELECIMENTO INDUSTRIALIZADOR A

TITULO DE PAGAMENTO DE EVENTUAL ADAPTAÇÃO DO VEICULO QUE O APERFEICOE PARA O USO

A QUE E DESTINADO

ARTIGO 3* FICA REVIGORADO, COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE, O * 8' DO ARTIGO

54 DO REGONATO DO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS RICMS, APROVADO PELO DECRETO N* 33.118. DE 14 DE MARÇO DE 1991:

** 8' A ALIQUOTA PREVISTA NO ITEM 13 DO * 1* APGCAR-SE-A. SEGUNDO A

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS SISTEMA HARMONIZADO NISH
--

AS OPERAÇÕES COM AS SEGUINTES MERCADORIAS LEI 6.374-89, ART. 34. * 7I, NA

REDAÇÃO DA LEI 9.329-95, ART. 2*. II):

I FIO MÁQUINA DE FERRO OU AÇOS NAO LIGADOS:

A) DENTADOS, COM NERVURA SULCOS OU RELEVOS, OBTIDOS DURANTE A

LAMINAGEM........
............. 7213.10.0000:

B) DE AÇOS PARA TORNEAR, DE SEÇÃO CIRCULAR............................ 721I3.10,01*0:

ESTE EDICO DE 49 PGINA CONTÉM OS AT,OS NORMATIVOS

CASA CIVIL ......................

GOVERNO E GESTO ESTNTEGIA...

ECONOMIA E NEJN ......

ISEP DEFEN DA GDADASRIA
E ....

CANP FAMIIA

E BEM-ESTAR SORIA ..............

EMGDO E RELACOES

DO TAMABHO ....................

•RANP*BL* ..............

MMINISAOO PENADA
.....

FAZENDA ........................

AGDCVLTTM E ABASTECIMENTO .....

EDUADO

SAÚDE ..........................

NUGIA
.........................

TNN ....................

INISO E •EMI•O

DO SERVICOPUBLICO .............

3

3

4

CPTMCIA TETRALOGIA E

DEEVARISTO EITIRO ..... 24

ESPAOLES E TURISMO ............. 24

HABITAÇ7O 25
......................

MEIO AMBIENTE ................. 25

PRATADA GED DO ESTADO 25.....

TRANSPORTES METROPOLITANOS 25
.....

ROCHAANA HIDRICA

SANEAMENTO E OBRAS ........... 25

UNIVERSIDADE DE S7O PWLO...... 25

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS 26..........

UNIVESIDADE ESTADUAL PERUTA 26....

MINISTRRIO PÚBLICO 26..............

EDITAIS 28.........................

CONCURSAS 34.....................

DHIRO DA MUNIDOS .......... 41

PARTIDA PUBICOS 48...............

POLGATO PAGO

IIP

1SII 40 3051/81
- O

ALAMADAS

ESTIRADA OU EXTRUDADAS A QUENTE QUE TENHAM SIDO SUBMETIDAS A

TORÇÃO APÓS LAMINAGEM:

A) DENTADAS COM NERUS COM SULCOS OU RELEVOS, OBTIDOS DURANTE A LAMB

NAGEM OU TORCIDAS APÓS LAMINAGEM:

MENOS DE 0,25% DE CARBONO 7214.20.0100:
...............

DE 035% OU MAIS, MAS MENOS DE 0.6% DE CARBONO
.....................

7214.20.0200;

B) OUTRAS, CONTENDO, EM PESO, MENOS DE 0.25% DE CARBONO:

DE CIRCUNDAR ........... A.C. 7214.40.0100:
SEÇÃO

-- OUTRAS .................. 7214.40.9900:

3 PERS DE FERRO OU AÇOS NAO LIGADOS:

A) PERFIS EM L............ 7216.21.0000;

B) PERFIS EM *U*:

DE ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A 80MM, MAS OAO SUPERIOR A

200MM 7216.31.0100:.................

DE ALTURA SUPERIOR A 200MM........................... 7216.31.0200:

C) PERFIS EM *1*:

DE ALTURA IGUAL SUPERIOR OMM NAO SUPETAOOU A MAS A

200MM 7215.32.0100; E...............

DE ALTURA SUPERIOR A 200MM 7216.32.0200.*............

ARTIGO 4* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

POUBLICACAO EXCETO EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS CUJOS

EFEITOS OCORRERÃO PARTIR DAS DATAS INDICADAS:A

I 1I DE JANEIRO DE 1996, OS INCISOS 1 E V DO ARTIGO 1L O INDS

1 DO ARRIGO 2I E O ARTIGO 3.*:

I1 1' DE MAIO DE 1996, O INCISO IV DO ARTIGO II.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO .

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM -

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,NA E

16 DE FEVEREIRO DE 1996.AOS

OFICIO GS-OET N* 133-96

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA

DE DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBR PRESTAÇÃO DE SERICOS RICMS

REFERIDAS ALTERAÇÕES, BASICAMENTE, SAO AS NECESSÁRIAS PARA ATUALIZAR O

REGULAMENTO AS DISPOSIÇÒES DA RECENTE LEI N* 9.329, DE 26 DE DEZEMBRO

DE 1995.

ASSIM, SAO AQUELAS CONSTANTES NOS INCISOS 1 E IV DO ARTIGO 1', NO

INCISO 1 DO ARTIGO 2I E NO ARTIGO 3I.

RESUMIDAMENTE SAO AS SEGUINTES:

O INCISO I DO ARTIGO I* TXA DISCIPLINA SOBRE A APLICAÇÃO DA ABQUONN

DE 7% (SETE POR CENTO) NAS OPERAÇÕES INTERNAS COM OS PRODUTOS DA

INDUSTIA DE PROCESSAMENTO ELETRÕNICO DE DADOS:

0 INCISO II DO MENCIONADO ARTIGO PROMOVE UMA COIRRECAO TÉCNICA NA

RADAÇÃO AFETADA PELO RECENTE DECRETO N* 40.643. DE 29 DE JANEIRO DE 1996.

NO ARTIGO 227:

O INCISO FIL DO MESMO ARTIGO TAMBÉM CORRIGE TECNICAMENTE A REDAÇÃO

DO INCISO TI DO ARTIGO 394. TENDO EM VISTA QUE A RADAÇÃO ALTERADA SE REFERIA

AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 392, QUANDO O CO RETO B MENÇÃO AO * 3I

O INCISO IV DO REFERIDO ARTIGO CUIDA DA MULTA APLICADA EM DECORADA

DA NAO ENTREGA DA GTA PELO CONTRIBUINTE NO PRAZO LEGAL TENDO EM VISTA

A FUTURA IMPLANTAÇÃO DO NOVO SISTEMA DETRITICO DE ENTREGA DE OAS POR

ISSO QUE SUA ENTRADA EM VIGOR ESTÁ FIXADA PARA 1' DE MAIO DE 1996;

O INCISO V DO CITADO ARTIGO ALTERA A TAOPELA LTL DO ANEXO VI. COM O

OBJETIVO DE DILATAR O PRAZO DE RECOLHIMENTO, DA PARCELA MENSAL DE

ESTIMATIVA, BUSCANDO IGUALAR O TRATAMENTO DADO AO CONTRIBUINTE ENQUADRADO NO

REGIME DE ESTIMATIVA AO TRATAMENTO DISPENSADO AO CONTRIBUINTE ENCACHADO

NO REGIME PERIODICO DE APORAÇÃO DO IMPOSTO QUE USUFRUI DE PRAZO QUE SE

ESTENDE PARA O MES SUBSEQUENTS AO DE REFERÉNCIA:

O INCISO I DO ARTIGO 2' E O ARTIGO CL QUE DETONEM DA LEI NI 9.329-95,

RETROMENCIONADA DISPÕEM SOBRE AS OPERAÇÕES INTUAS COM REUOS ACOS

NAO PLANOS PARA RIXAR A ALIQUOTA DE 12% (DOZE POR CENTO) NAS ALERACOES

INTERNAS COM ESSAS MERCADORIAS:

0 INCISO G DO ARTIGO 2' PERMITE A TRANSFENCIA DE CRÉDITO ACUMULADO

PELOS ESTABELECIMENTOS FRIGORICO ENQUADRADOS NO CODIGO DE ATIVIDADE

ECONÓMICA 42.000, NA AQUISIÇÃO DE VEKULO AUTOMOTOR PARA TRANSPORTE DE

MERCADODAS NOVO, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA SUPERIOR A 5 (CINCO)

TONELADAS, DESTINADO AO SEU ATIVO IMOBILIZADO A MEDIDA ÉNECESSÁRIA,

TENDO EM VISTA A DIFICIL SITUAÇÃO FINANCEIRO PELA QUAL PASSAM OS BONICOS

PERMITINDO ASSIM A UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO ACUMULADO PARA A RENOVAÇÃO DE SUA

FROTA

O ARRIGO 4* DISPÕE SOBRE A VIGÈNCIA DOS DISPOSITIVOS COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHIKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

SEREVIDNODECLARA DE UTILIDAD CUMIM PARA FIM DE INAIMO DE

DISTRI-TODE PN.ASAGUM DRAL SIMDO NA L'ILA CGMYNDE SAO MIGUEL PAULISTA, MINICIPIO COMARIM DE SAOE

PAIDO, NECESSRIO A COMPANHIA DE SMANHOTO BIIR DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP
-

ATRI-BUICOESMARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUASTERMOS ARTIGOS 2*, 6* 40 DO DECRETO-LEI FEDERAL N* 3.365,
LEGAIS E NOS DOS E

DE 21 DE JUNHODE 1941. ALTERADO PELA LEI N9* 2,786.. DE 21 DE MAIO DE 1956.


